
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES  
 
 
Ementa:
 
DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 101 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE GUARAPARI,
EM ATENDIMENTO AO ART. 40, § 1º, III DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, COM
REDAÇÃO DADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 103/19.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

1675/2023 1732/2023 26/06/2023 11:49:43 26/06/2023 11:49:42

Tipo Número

PROJETO DE EMENDA A LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL

1/2023

Principal/Acessório

Principal

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310039003200390032003A004300, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




